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PARECER N" 43, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 25, DE 2021

pRoposrÇÃo, tNs'rrrul o FUNDo MUNICIIAT DE coMBÂ'I'E Â coRRUPCÂo xo
MuNrcrpro DE cÀscÂvEt- - FUN,ICoR/cÂscÂ\Er r, oÁ ou'ItÂs pRovIDENCtAS.

PROPONENTE,: Prefeito Municipal

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

PAnECER DÂ coMISsÃo, plvonÁvgr

I - RELÀTORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdtucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das ptoposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo vj.sa insnruit o Fundo N{unicipal dc Combatc à

Corrupção no Município de Cascavel - FUNCOR/CÂSCAVEL e dá outras providências.

rr - FllNDAnap,xr',tcÀo E voro Do REI.ÂToR

O presente projeto apresentado pelo Chefe do executivo Municipal visa cnar um fundo, que,

com seus recuÍsos, pretende eqúpar e melhotar a atuação dos órgãos de controle no combate à corrupção e

pÍomoveÍ treinamentos constante dos agentes púbücos. Fundamentando que setá possível r.efotçar ações e a

estrutuÍa de prevençào, frsczTrzação e repressão às práticas que causam prejuízo aos cofres púbücos e

consequentemente, à população cascavelense.

No que conceÍne âo aspecto formal, a irrjciattva, no caso, é pnvaiva do Chefe do Podet

Executivo, a propositura encontrâ fundamento, visto que este, foi proposto pelo Prefeito Municipal, em

consonância com o drsposto no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Murucipal de Cascavel:
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ESTAI}O DO PARANÁ
Art. 58. Compete priuatiuamente ao Prefeito: (IIR) Emenda n' 27, de 20/ 8).

W - diryor sobre a organiTação e o funionamento da administração municipal, na forma de lei;

WII - expedir atos pníprios de saa atiuidade adminisÍratiua;

Precoriza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomta para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que drsciphna o atugo 1.7 ,I da Constituição Estadual do

Paraná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

consegurnte, é admissível legisiar a respeito da maténa supÍâ.

O projeto apresentado é inspirado naLer Federal Anticorrupção n." 12-846/201,3, que ptevê a

necessidade dacnação deste fundo, a exemplo do Estado doParaná que editou a Lei Estadual n" 19.984/2019

que criou o Fundo Estadual de Combate à corrupção.

O Ânteprojeto apresentado reflete o disposto na legislação llederal e Estadual, portanto, após

avaiar amatérta como RelatoÍ, flos termos do amigo 38 capat, do Regrmento Interno, não verifico rmpedimentos

consdrucionais, legais e técnicos p^Ía 
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FAVORÁVEL.

do ptojeto, deste modo, manifesto o meu voto

III . VOTO DÂ COMISSAO

À Comrssão de Justiça e Redaçào poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto dcr

Eminente Relator e opmam pelo Voto FAVOR A.\|EL à tramrtação do projeto de Lei n" 25/2021,.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de abnl de2021"

ÀTelepar M

Vereador /PSB Vereador /PSC
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